
ANEXO XII – ROL DE BENS REVERSÍVEIS 

 

Os BENS REVERSÍVEIS são aqueles bens tidos como imprescindíveis à execução da 

CONCESSÃO, compreendendo (i) os bens que pertençam ao PODER CONCEDENTE 

e sejam cedidos à CONCESSIONÁRIA, tais como: 

 

1) Área em que localizado o “Lixão” do Aurá; 

2) Áreas em que serão implantados os ECOPONTOS e os LEVs; 

 

bem como (ii) aqueles equipamentos, instalações e outros bens, direitos e privilégios 

vinculados aos SERVIÇOS que pertençam à CONCESSIONÁRIA, sejam por esta 

adquiridos e/ou construídos ao longo de todo o prazo do CONTRATO, com o objetivo 

de prestar os SERVIÇOS. 

 

São considerados BENS REVERSÍVEIS, para fins do CONTRATO: 

 

1) Os bens cedidos pelo PODER CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA; 

2) A Central de Tratamento de Resíduos implantada pela CONCESSIONÁRIA, 

incluindo as suas instalações físicas e equipamentos como a Estação de 

Tratamento de Chorume, Central de beneficiamento de Resíduos da Construção 

Civil, Balança, portaria e área administrativa; 

3) A Estação de Transferência de Resíduos implantada pela CONCESSIONÁRIA, 

incluindo todas as suas instalações físicas e equipamentos; 

4) A Unidade de Tratamento de Resíduos do Serviço de Saúde, incluindo suas 

instalações físicas e equipamentos; 

5) Os ECOPONTOS; 

6) Os Locais de Entrega voluntária de resíduos (LEV´s); 

7) Contêineres enterrados e usados para a coleta de feiras e praças; 

8) Demais equipamentos e veículos. 


